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PROJETO DE LEI Nº 046, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021. 

 

Estima a Receita e fixa a Despesa do Município 

de Campo Novo de Rondônia para o Exercício de 

2022 e dá outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPO NOVO DE RONDÔNIA, no uso 

de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Campo Novo de Rondônia, 

aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º º Esta Lei estima a Receita e fixa a Despesa do Município para o exercício 

financeiro de 2022, compreendendo: 

 

 I – O Orçamento Fiscal, referente aos Poderes do Município, seus fundos, órgãos e 

entidades da Administração Pública Municipal Direta e Indireta, inclusive Fundações 

instituídas e mantidas pelo Poder Público; 

II - O Orçamento da Seguridade Social, abrangendo todas as entidades e órgãos da 

Administração Direta e Indireta a ele vinculados, bem como Fundações instituídas e mantidas 

pelo Poder Público. 

 

CAPÍTULO II 

DO ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

 

Seção I 

Da Estimativa da Receita 

 

Art. 2º A Receita Orçamentária é estimada, no mesmo valor da Despesa, em R$ 

67.755.974,47 (sessenta e sete milhões, setecentos e cinquenta e cinco mil, novecentos e 

setenta e quatro reais e quarenta e sete centavos). 

 

Art. 3º A estimativa da receita por Categoria Econômica, segundo a origem dos 

recursos, será realizada com base no produto do que for arrecadado, na forma da legislação 

vigente e de acordo com o seguinte desdobramento: 

 

ESPECIFICAÇÃO TOTAL 

 1 – RECEITAS CORRENTES  65.056.741,40 

 Impostos Taxas e Contribuição de Melhoria  3.408.683,10 
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 Receita de Contribuições  3.357.055,13 

 Receita Patrimonial  1.697.297,67 

 Receita de Serviços  100.000,00 

 Transferências Correntes  56.419.502,60 

 Outras Receitas Correntes  74.202,90 

  

2 – RECEITAS DE CAPITAL  3.167.400,00 

  

7 – RECEITAS CORRENTES INTRAORÇAMENTÁRIAS 6.421.570,66 

  

9 – DEDUÇÕES DA RECEITA -6.889.737,59 

(-)Dedução para o Fundeb -6.889.737,59 

 TOTAL  67.755.974,47 

 

Parágrafo único – Após o fechamento do balanço anual, apuradas as receitas 

efetivamente arrecadadas no exercício de 2021, será feito o cálculo do limite de repasse à 

Câmara Municipal nos termos do art. 29-A da Constituição Federal, e caso o mesmo seja 

inferior ao valor orçado, a diferença será revertida às dotações do Executivo Municipal, 

devendo a Câmara indicar as dotações a serem anuladas até o dia 30/04/2022. 

 

Art. 4º O Orçamento do IPECAN para o exercício de 2022 estima a Receita em R$ R$ 

11.130.644,47 (onze milhões, cento e trinta mil, seiscentos e quarenta e quatro reais e 

quarenta e sete centavos). 

 

§ 1º A Receita será realizada mediante arrecadação de rendas e contribuições 

discriminada nos quadros abaixo, com o seguinte desdobramento: 

 

ESPECIFICAÇÃO VALOR – R$ 

RECEITAS CORRENTES 

Receita de Contribuições 3.076.276,14 

Receita Patrimonial 1.632.797,67 

Receitas Intra-orçamentárias  6.421.570,66 

TOTAL 11.130.644,47 

 

§ 2º A Despesa do IPECAN será realizada segundo os anexos integrantes desta Lei, 

obedecendo a classificação por funções e natureza econômica, e constará a reserva 

orçamentária do Regime Próprio de Previdência Social - RPPS, destinada a garantir 

desembolsos do RPPS em exercícios futuros, não sendo executada orçamentariamente. 
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Seção II 

Da Fixação da Despesa 

 

Art. 5º A Despesa Orçamentária, no mesmo valor da Receita Orçamentária, é fixada 

em R$ 67.755.974,47 (sessenta e sete milhões, setecentos e cinquenta e cinco mil, novecentos 

e setenta e quatro reais e quarenta e sete centavos), apresenta o seguinte desdobramento: 

 

GRUPO DE DESPESA TOTAL 

3. DESPESAS CORRENTES 52.063.263,96 

3.1 - Pessoal e Encargos Sociais 31.195.130,07 

3.2 – Juros e Encargos da Dívida 884.957,33 

3.3 - Outras Despesas Correntes 19.983.176,56 

4. DESPESAS DE CAPITAL 5.333.283,66 

4.4 – Investimentos 3.275.022,38 

4.6 – Amortização da Dívida  2.058.261,28 

9.9  - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 10.359.426,85 

9.9  - Reserva de Contingência  1.894.582,38 

9.9 – Reserva de Contingência – RPPS 8.464.844,47 

TOTAL 67.755.974,47 

 

Art. 6º Os recursos da Reserva de Contingência serão destinados ao atendimento de 

riscos fiscais representados por passivos contingentes, outros riscos e eventos fiscais 

imprevistos, abertura de créditos adicionais para despesas não orçadas ou orçadas a menor, 

inclusive as despesas com pessoal não empenhadas em exercício próprio e as relativas a 

assunção de direitos requeridos no exercício de 2021 em processo de reconhecimento. 

 

§ 1º A utilização dos recursos de Reserva de Contingência será feita por ato do Chefe 

do Poder Executivo Municipal, observado o limite e a ocorrência de cada evento de riscos 

fiscais especificado neste artigo. 

 

§ 2º Os recursos da Reserva de Contingência que ultrapassarem os valores para 

atendimento dos riscos fiscais, poderão ser utilizados para cobertura de outras despesas 

mediante créditos adicionais ao orçamento, através de ato do Chefe do Poder Executivo. 

 

Art. 7º Integram esta Lei, os anexos contendo os quadros orçamentários e 

demonstrativos das Receitas e Despesas, a programação de trabalho das unidades 

orçamentárias e o detalhamento dos créditos orçamentários. 
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Seção III 

Da Autorização para Abertura de Créditos Suplementares 

 

Art. 8º Fica o Executivo Municipal autorizado a transferir dotações dentro de cada 

projeto, atividade ou operações especiais. 

 

Art. 9º O Poder Executivo está autorizado, nos termos do art. 7º da Lei Federal nº 

4.320/1964, a abrir créditos adicionais suplementares, até o limite de 20% (vinte por cento) do 

orçamento fiscal e da seguridade social, com finalidade de atender insuficiências nas dotações 

orçamentárias, em conformidade com o previsto nos Incisos I, II e III do § 1º, do art. 43, da 

Lei Federal n.º 4.320, de 17 de março de 1964, combinado com o art. 5º da Lei nº 842/2019. 

 

Parágrafo único - Excluem-se desse limite os créditos adicionais suplementares 

autorizados por leis municipais específicas aprovadas no exercício. 

 

Art. 10 Os Projetos, Atividades ou Operações Especiais priorizados nesta lei com 

recursos vinculados a fontes oriundas de transferências voluntárias da União e do Estado, 

Operações de Crédito, Alienação de Ativos e outras, só serão executados e utilizados a 

qualquer título, se ocorrer ou estiver garantido o seu ingresso no fluxo de caixa, respeitado 

ainda o montante ingressado ou garantido. 

 

§ 1º A apuração do excesso de arrecadação de que trata o art. 43, § 3º da Lei Federal nº 

4.320/1964 será realizado em cada fonte de recursos identificados nos orçamentos da Receita 

e Despesa para fins de abertura de créditos adicionais suplementares ou especiais, conforme 

exigência contida nos arts. 8º, parágrafo único e 50, I da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

 

§ 2º O controle da execução orçamentária será realizado de forma a preservar o 

equilíbrio de caixa de cada uma das fontes de recursos, conforme disposto nos arts. 8º, 42 e 

50, I da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

 

Art. 11 Ficam autorizados os Poderes Executivo e Legislativo do Município, a  

promoverem no âmbito de seus Órgãos, alterações orçamentárias, na forma de 

remanejamentos, transposições e transferências orçamentárias, em atendimento ao disposto no 

Art. 167, inciso VI da Constituição Federal. 

 

§ 1º Consideram-se para fins desse artigo as seguintes definições: 

I - remanejamentos são realocações na organização de um ente público, com 

destinação de recursos de um órgão para outro; 

II - transposições são realocações no âmbito dos programas de trabalho, dentro do 

mesmo órgão;  
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III - transferências são realocações de recursos entre as categorias econômicas de 

despesas, dentro do mesmo órgão e do mesmo programa de trabalho. 

 

§ 2º As alterações de que trata o caput deste artigo, serão feitas por Decreto do prefeito 

no âmbito do Poder Executivo e por Decreto Legislativo no Âmbito do Poder Legislativo. 

 

CAPÍTULO III 

DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

 

Art. 12 Fica autorizado ao Setor de Planejamento, Orçamento e Gestão a promover a 

revisão automática do PPA e da LDO quando promovido as alterações orçamentárias com 

base nesta lei. 

 

Art. 13 Fica o Poder Executivo autorizado a promover a atualização do PPA e da 

LDO, relativos ao Poder Executivo, de acordo com os valores atualizados por esta lei. 

 

Art. 14 As alterações orçamentárias tendo como fonte de recursos os provenientes da 

anulação da reserva de contingência será considerado crédito suplementar em exceção aos 

limites autorizados na Lei Orçamentária Anual. 

 

Art. 15 Fica o Poder Executivo autorizado a realizar operações de crédito por 

antecipação de receita, com a finalidade de manter o equilíbrio orçamentário-financeiro do 

Município, observados os preceitos legais aplicáveis à matéria. 

 

Art. 16 O Prefeito Municipal, até 30 dias após a publicação desta lei, estabelecerá a 

programação financeira e o cronograma de execução mensal de desembolso das diversas 

unidades orçamentárias do Poder Executivo, em conformidade com o disposto no art. 8º da 

Lei de Responsabilidade Fiscal. 

 

Art. 17 A presente lei vigorará durante o exercício de 2022, a partir de 1º de janeiro. 

 

 

[Documento Assinado Eletronicamente] 
ALEXANDRE JOSE SILVESTRE DIAS 

Prefeito  
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MENSAGEM N.º: 054 de 13 de dezembro de 2021. 

Projeto de Lei n.º 046 de 2021. 

Projeto de Lei Orçamentária para exercício de 2022. 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Excelentíssimos Senhores Vereadores, 

  

Encaminhamos a Vossas Excelências o Projeto de Lei N. 046/2021 que dispõe 

sobre o orçamento municipal para o exercício de 2022 (LOA/2022). 

Para melhor retratar a realidade, a presente versão teve seus valores atualizados 

de acordo com os indicadores econômicos e cenário fiscal de novembro/2021. 

No ano de 2021, apesar da COVID-19 e da instabilidade política, tivemos uma 

pequena recuperação na arrecadação, principalmente das transferências constitucionais legais, 

o que nos levou a atualizar os valores para o orçamento do ano que vem. 

Ainda que o momento inspire otimismo, é prudente que a administração 

planeje com cautela, observando a situação do nosso país, pois qualquer oscilação no cenário 

político e econômico pode causar efeitos devastadores na nossa frágil. 

Nunca é demais lembrar que apesar da recuperação das receitas, o custo para 

manter a máquina pública também aumentou, o que deixa pouca margem para aumento nos 

investimentos. 

Assim, solicitamos à Vossas Excelências que o presente Projeto de Lei seja 

apreciado com a costumeira presteza e atenção dessa egrégia Casa Legislativa no tratamento 

dos assuntos de interesse público do Município e colocamo-nos a inteira disposição para 

maiores esclarecimentos em audiência pública a ser marcada por vossas excelências. 

Cabe esclarecer que devido às constantes oscilações dos indicadores 

macroeconômicos, inserimos no presente projeto de Lei dispositivo que autoriza a revisão dos 

demais instrumentos de planejamento para que as previsões fiquem mais próximas da 

realidade. 

 Atenciosamente, 

 

ALEXANDRE JOSE SILVESTRE DIAS 

Prefeito 


